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JUSTICA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 0000669-88.2026.4.05.7300

2. Descrição da necessidade

2.1. Locação de sistema de ALARME ELETRÔNICO, com monitoramento ininterrupto (24 horas por dia), com pronto
atendimento, CERCA ELÉTRICA, e manutenção preventiva e corretiva de sistema CFTV já existente.

2.2.  Os equipamentos serão fornecidos pela CONTRATADA e utilizados exclusivamente no imóvel indicado pela CONTRATANTE,
conforme especificações contidas no item 7.1 deste Estudo Técnico Preliminar.

2.3. A contratação dos serviços de vigilância são essenciais para a proteção contra depredação, violação, evasão, apropriação indébita e
outras ações que redundem em dano ao patrimônio, como também para assegurar a incolumidade física dos servidores e demais
colaboradores no desempenho de suas atividades, e, ainda, daqueles que eventualmente transitem pelas instalações deste Órgão.

2.4. O prazo de vigência da contratação é de , contado a partir da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei12 meses
n° 14.133, de 2021.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Segurança Institucional e Transportes José Menezes Neto

Seção de Segurança Institucional e Transportes Andrews Monteiro Almeida

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Poderão participar os interessados especializados no ramo pertinente ao objeto, e que atendam às disposições da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, as quais devem ser aplicadas no momento da execução dos serviços, para que
seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental. Não poderá participar da licitação a sociedade
empresária:

a) Consorciada, sob qualquer forma de consórcio;

b) Que se encontre em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

c) Estrangeira que não funcione no país;

d) Com falência decretada;

e) Considerada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal direta ou indireta, que ainda não
tenha sido reabilitada;

f) Que estiver suspensa de contratar com a Justiça Federal.

4.2. De acordo com o art. 14 da Lei nº 7.102/83, as condições essenciais para que as empresas operem são as seguintes:
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a) Autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 da Lei nº 7.102/83;

b) Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal.

4.3.  Além das condições acima, há outros trechos do ordenamento jurídico supracitado que impõem barreiras à operação dessas
empresas: os diretores e demais empregados das empresas de vigilância não poderão ter antecedentes criminais registrados (art. 12 da
Lei nº 7.102/83), o capital integralizado da empresa de vigilância não pode ser inferior a cem mil Ufirs (art. 13 da Lei nº 7.102/83), são
vedadas a estrangeiros a propriedade e a administração das empresas especializadas em vigilância (art. 11 da Lei nº 7.102/83), entre
outras.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1.  a contratação de prestação de serviço de vigilância patrimonial é orientada por meio do Caderno de Logística, encontrado no
seguinte endereço eletrônico:https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/servicos_vigi lancia.pdf .

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das
atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento
da missão institucional.

6.2. Além de ser prestado de forma contínua, a natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1º,
da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificações usuais no mercado.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Equipamentos e serviços a serem contratados:

 

7.1.1 :ALARME

- 1 (uma) CENTRAL ALARME CONTRA ROUBO AMT 8000 PRO;

- 1 (um) TECLADO SEM FIO PARA CENTRAIS DE ALARME XAT 8000;

- 2 (duas) SIRENES S/FIO XSS 8000;

- 4 (quatro) CONTROLES REMOTO PRETO XAC - 8000;

- 1 (um) CHIP 20MB;

- 1 (um) MÓDULO GSM P/CENTRAL ALARME INTRUSAO XG 4G PRO;

- 2 (dois) AMPLIFICADORES RF DE ALCANCE REP 8000;

- 14 (quatorze) SENSORES PASSIVOS SEM FIO IVP 8000 PET;

- 2 (dois) SENSOR DE MOVIMENTO INFRAVERMELHO PASSIVO S/FIO IVP 800;

- 1 (um) TRANSMISSOR UNIVERSAL TX 8000.

 

7.1.2.  :CERCA ELÉTRICA
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- 45 (quarenta e cinco) PARAFUSOS SEXTAVADOS;

- 2 (dois) CABOS DE ALTA ISOLACAO 100MT;

- 1 (uma) BATERIA 7A 12 VOLTS;

- 1 (uma) SIRENE 105 DB SIR 1000 - BRANCA;

- 34 (trinta e quatro) HASTE DE ALUMINIO 25X25 X 1MT COD 3/6W;

- 5 (cinco) HASTES DE CANTO 25X25 1MY COD 4/12 PASS;

- 20 (vinte) PLACAS DE SINALIZAÇÃO;

- 50 (cinquenta) BUCHAS 10MM;

- 3 (três) BOBINAS DE FIO DE AÇO 0,70 (200MT);

- 1 (uma) CENTRAL DE CHOQUE PPA ON ULTRA 20K WI-FI;

- 2 (dois) CONECTORES DE ATERRAMENTO TIPO OLHAL;

- 1 (uma) HASTE DE ATERRAMENTO LAM 10,00 X 1500MM B.

 

7.2. Os serviços de instalação deverão compreender:

- 20 (vinte) PONTOS DE ALARME, distribuídos conforme indicados na planta baixa do prédio;

- 40 (quarenta) HASTES DA CERCA ELÉTRICA;

- CENTRAL DE CHOQUE PPA ON ULTRA 20K WI-FI;

- 2 (dois) CONECTORES DE ATERRAMENTO TIPO OLHAL;

- 1 (uma) HASTE DE ATERRAMENTO LAM 10,00 X 1500MM B.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 40.000,00

8.1. Para um contrato de 12 meses, o valor total estimado para a presente contratação é de  (quarenta mil reais).R$ 40.000,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9. Trata-se de uma solução unificada de segurança, cujo objeto apresenta inviabilidade de separação, dentro de um mesmo ambiente
/espaço, haja vista que a separação dos serviços poderá resultar em valores distintos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A contratação correlata e/ou interdependente à presente demanda é o contrato nº 17/2021-JF/SE (SEI nº 0000369-
05.2021.4.05.7300), cujo objeto é a  contratação de serviços continuados de vigilância patrimonial armada no edifício-sede da Seção
Judiciária de Sergipe, no Juizado Especial Federal, e nas Subseções Judiciárias de Itabaiana, Estância, Lagarto e Propriá, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico da Justiça Federal para o período 2025-2026, inserida no
macrodesafio de aperfeiçoamento da gestão orçamentária e financeira.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Pretende-se, por meio da presente contratação, prover um melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, uma vez que se terá agilidade no processo de realização dos serviços aqui tratados, atendendo assim às necessidades da
instituição de forma eficaz e mais eficiente.

13. Providências a serem Adotadas

13. A partir da natureza do objeto, inexistem providências a serem adotadas para fins de adequação do ambiente da Instituição, como
também não há necessidade de capacitação de pessoal.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. O objeto da presente contratação não acarreta impactos ambientais diretos que careçam ser tratados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação encontra-se alinhada ao definido no Plano Estratégico da Justiça Federal, período de 2021 a 2026, conforme itens do PCA/2025.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOSE MENEZES NETO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 20/03/2026 às 12:47:39.

 

 

 

 

 

 

ANDREWS MONTEIRO ALMEIDA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 04/03/2026 às 11:00:51.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


5 de 5


	UASG 90011
	JUSTICA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
	Estudo Técnico Preliminar 4/2026
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


